
 

ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Gabinete da Procuradora-Geral 

 
ANEXO VII - LISTA DE VERIFICAÇÃO – SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
 

OBJETO: _______________________________________ 
PROTOCOLO N.º: __________________________________ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°:___________________________________ 
Legislação de regência: Lei Federal nº 13.979, de 2020; Lei Estadual n.º 15.608, de 2007 e 
subsidiariamente Lei nº 8.666, de 1993, Decreto Estadual nº 4.315, de 2020; Resolução n.º 032/2011 – 
SEIL (Condições Gerais de Contratos) e Lei nº 10.520/2002. 

 REQUISITO SIM NÃO 
N/A*

1 FOLHAS 
SETOR TÉCNICO 

COMPETENTE 
1. 
 

Informações Orçamentárias 
 

   
 

 

2. 
Folha Resumo para Fechamento de 
Orçamento 

   
 

 

3. 
Planilha com os custos unitários 
dos serviços 

   
 

 

4. 
Cronograma físico financeiro (quando 
couber)    

 

 

5. 
Planilha Orçamentária Organizada – 
Curva ABC de serviços e de insumos    

 

 

6. 
Composições complementares 
    

 

 

7. 
Composição do BDI 
 

   
 

 

8. 
ART relativa à planilha orçamentária 
    

 

 

9. 
Relatório fotográfico (quando couber) 
 

   
 

 

10. 

Cotações/Propostas de serviços 
terceirizados (pode se optar por um 
dos parâmetros estabelecidos no 
inciso IV, do parágrafo1º, do art. 4º do 

Decreto Estadual nº 4315, de 2020) 

   

 

 

11. 
Projetos Básico Simplificado 

(conforme §1º do art. 4º do Decreto 
Estadual nº 4.315, de 2020) 

   

 

 

12. 
Termo de responsabilidade de 
utilização correta dos modelos e das 
tabelas de referências 

   

 

 

13. 
Declaração de liberação do direito 
autoral patrimonial    

 

 

14. 

Exigência de Acervo Técnico, sua 
quantidade e justificativa, 
devidamente assinado pelo setor 
técnico competente 

   

 

 

15. 
Autorização da autoridade competente 
para a dispensa de licitação 
 

   

 

 

16. 

Autorização para realização da 
despesa emitida pela autoridade 
superior do órgão ou entidade 
demandante 

   

 

 

17. Visita Técnica (quando couber)      

18. 

Termo de Cooperação Técnico-
Financeira visando a 
descentralização do orçamento 
programado (quando couber) 

   

 

 

22. 
Indicação e justificativa dos índices 
de qualificação econômico-
financeira. 

   
 

 

 

                                                 
1  * NÃO SE APLICA 
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